
ecretário do unicipio 

Lei 
N: 93 

de (de Maio de 1950 

ABRE Tfl CR ÁDITO SUPLF#MENTA  

M I L T O N ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu promulgo a Lei 
seguinte: 

Art. 12  — Á aberto o credito suplementar de Cr$ 215.000,00 
(Dusentos e quinze mil cruzeiros), como reforço 

as verbas do Orçamento vigente: 

Cód. 22/8.33.4 — a) INSTRUC40 PDIBLIC  
Reforma e limpeza de aulas 	Cr$ 15.000,00 

CU. 330/8.85.3 b) LII3NA PhIfIC4 

Custeio e conservaçao de 
Unha° e carroça 	Cr$ 15.000,00 

Cád. 360/8.63.2 	U4NA MUNICIPA4 
Mat-ri-A eletrico, maquinas 
e utensilios 	Cr$ 60.000,00 

Cód. 360/8.63.3 — (1) 
Custeio e conservaçao de vej 
culos 	 Cr$ 3.000,00 

Cád.360/8.63.4 
Conservaçao, limpeza e repa 
roas de maquinas 	Cr$ 9.000,00 

************** .00••••••••••••••41•111 

CONFERE COM O 
Secretaría da Prefeitura 
de Bento Gonça:vcs, 	19 	 



	a•••••••••••••••••••=emagiffieli 

TOTAL Cr3215.000,00 

Art. 22  - Para cobertura do crédito aberto no Art. le, sorvi- 
• 

ra de recurso a arrecadaçao a maior que se v rificar 

no exerciciol  assegurado o euilibrio orçamentarío. 

Art. 3* - A presente Lei entrará em vigor na data de sua oublj 
caça°, revogadas as disposiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em de :Mio de 1950 

	ill•••••••• 

PREFEITO 

'CONFERE COM O ORIGIÍ,;'A ,. 
Secretaria da Prefeitura Municipl 
de Bento Gonçalves, 

S • cretári/do rã  42410 

Le, 
Ng 93 (continuaçao) 

de (de laio de 1950 

Cód. 360/8.63.3 b) Materiais Diversos 

Cód. h1/8.81.3 - a) 20.aIL12124120.àü 

Cr$ 3.000,00 

 

Custeio e conservaçao de 
maquiaas e veÇoulos 
0 Cr$ 24•000,°° 

COd. 440/8.81.1 
Sxtranuaerarlos diarls - 
taa 	Cri 1.8 400100 

Cód. )t),0/8.81.3 Materiais Diversos 	Cr$ 68.000,00 
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